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PRÉMIOS DA SPAIC

REGULAMENTO GERAL – PRÉMIOS SPAIC TRIÉNIO 2023-2025

Com o intuito de estimular a investigação em Portugal e a 
formação específica na área de Alergologia e Imunologia Clínica, a 
SPAIC institui anualmente concursos para atribuição de Prémios 
Científicos.

  1. São condições gerais de candidatura aos prémios e bolsas da 
SPAIC:
a) O primeiro autor ser sócio da SPAIC, sem quotas em atraso.
b) O primeiro autor não concorrer nessa qualidade a mais de 

um prémio, excetuando-se os prémios relativos às apresen-
tações e nas reuniões anuais e as bolsas para participação nas 
reuniões anuais.

c) O primeiro autor ser de nacionalidade portuguesa, ou, não o 
sendo, integrar um serviço ou centro nacional.

d) O primeiro autor não pertencer à Direção da SPAIC em 
exercício, excetuando-se os prémios relativos a comunicações 
científicas apresentadas à Reunião Anual ou a trabalhos ori-
ginais publicados nos órgãos oficiais da SPAIC.

  2. O concurso não envolve a cedência (temporária ou definitiva) 
dos direitos de autor à SPAIC. No entanto, a SPAIC poderá 
publicar ou divulgar nos seus Órgãos Oficiais os trabalhos sub-
metidos a concurso ou premiados.

  3. Cada prémio terá um júri constituído por três membros 
designados pela Direção da SPAIC, sendo que nenhum pode 
integrar o(s) centro(s) de origem de trabalhos concorrentes 
ao prémio. O júri poderá solicitar a colaboração a um ou 

mais especialistas de reconhecida competência, sem direito 
a voto, para a apreciação de trabalhos ou projetos cujo âm-
bito assim o exija.

  4. No caso de prémios a atribuir a comunicações científicas apre-
sentadas à Reunião Anual cada júri terá dois ou três membros 
designados pela Direção da SPAIC.

  5. De cada reunião e da decisão do júri será elaborada uma ata, 
assinada por todos os seus membros, sendo as decisões do júri 
tomadas por maioria e delas não haverá recurso.

  6. A cerimónia de entrega dos prémios terá lugar na Reunião 
Anual da SPAIC no ano em referência.

  7. No caso de não atribuição de um prémio, o respetivo quanti-
tativo terá o destino que a firma doadora entender, uma vez 
ouvida a Direção da SPAIC.

  8. O regulamento específico do âmbito de cada prémio deverá 
ser anunciado anualmente, através das diferentes formas de 
comunicação da SPAIC, e todos os documentos referentes a 
cada Prémio deverão ser obrigatoriamente enviados por correio 
eletrónico para o(s) endereço(s) definido(s) nos regulamentos 
específicos, com data de envio que respeite o prazo estabele-
cido no respetivo regulamento específico.

  9. Todos os casos omissos serão resolvidos pela Direção da SPAIC
10. Os candidatos podem exercer os seus direitos em matéria de 

proteção de dados ou solicitar mais informações sobre o tra-
tamento dos seus dados em https://www.spaic.pt/politica-de-
-privacidade.

A SPAIC, a fim de fomentar a investigação científica na es-
pecialidade de Imunoalergologia e publicação de artigos cientí-
ficos na Revista Portuguesa de Imunoalergologia, institui os 
prémios SPAIC-RPIA.

1. Os prémios SPAIC – RPIA, conferidos anualmente, serão 
atribuídos a três publicações:

 •  1.º Prémio – para o melhor artigo original, sob a forma de 
inscrição, viagem e alojamento para congresso internacional 
na área da Imunoalergologia, até ao valor de 1500 euros.

 •  2.º Prémio – para o melhor artigo de revisão, sob a forma 
de inscrição, viagem e alojamento, para congresso nacional 
na área da Imunoalergologia, até ao valor de 750 euros.

 •  3.º Prémio  – para o melhor artigo caso clínico, sob a 
forma de inscrição, viagem e alojamento, para congres-

so nacional na área da Imunoalergologia, até ao valor de 
750 euros.

2. Consideram-se como elegíveis os trabalhos publicados na 
RPIA durante o ano em referência que não tenham recebido 
nenhum prémio, patrocínio ou bolsa SPAIC ou de outra 
instituição.

3. A seleção dos trabalhos será feita por um júri constituído 
por três membros para cada prémio, sócios da SPAIC, de-
signados pelo Editor da RPIA, que representará a decisão 
do Corpo Editorial. O júri poderá solicitar a colaboração 
a um ou mais especialistas de reconhecida competência, 
sem direito a voto, para a apreciação de trabalhos ou pro-
jetos cujo âmbito assim o exija.

4. A cerimónia de entrega dos prémios terá lugar na Reunião 
da Primavera da SPAIC posterior ao ano em referência.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – RPIA

https://www.spaic.pt/politica-de-privacidade
https://www.spaic.pt/politica-de-privacidade
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A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
linhas de investigação específicas na área da Dermatite Atópica, 
confere anualmente o prémio de investigação em Dermatite Ató-
pica com o patrocínio da firma SANOFI GENZYME.

1. A periodicidade do prémio SPAIC – SANOFI GENZYME 
será anual, sendo o valor pecuniário de 5000 euros. 

2. Consideram-se como admissíveis ao concurso apenas os 
projetos de investigação originais que, até à data de sub-
missão, não tenham sido submetidos a qualquer outra 
entidade nem tenham sido comunicados e/ou publicados 
no país ou no estrangeiro. 

3. O prazo de candidatura decorrerá até dia 7 de agosto do 
ano em referência. 

4. As condições de candidatura são as consignadas nas dis-
posições gerais, devendo ser enviada a candidatura por 
correio eletrónico para geral@spaic.pt 
a) No corpo da mensagem de correio eletrónico deve-

rão ser incluídos o título do trabalho e os dados dos 
autores; 

b) Deverá ser enviado como anexo em formato pdf (por-
table document format) uma versão detalhada do pro-
tocolo do estudo, que deverá seguir um modelo reco-

mendado de publicação de protocolos, que inclua o 
enquadramento teórico, a novidade do projeto, os 
objetivos, a metodologia a utilizar, os resultados espe-
rados, o cronograma e, caso aplicável, outras fontes de 
financiamento. Neste documento não poderão constar 
quaisquer referências aos autores ou à instituição de 
proveniência.

5. A decisão do júri deverá ser fundamentada no caráter de 
originalidade, excelência e relevância que os trabalhos 
premiados representam na Imunoalergologia Portuguesa. 

6. A comunicação da atribuição dos prémios aos autores 
deverá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do 
prémio, no ano em referência. 

7 Os trabalhos premiados deverão ser enviados para publi-
cação num dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portu-
guesa de Imunoalergologia ou European Annals of Allergy 
and Clinical Immunology), no prazo máximo de 12 meses, 
após a atribuição do prémio. 

8. O valor numerário do prémio será entregue em duas 
frações, a primeira metade após a entrega do prémio e a 
segunda metade após confirmação da aceitação do traba-
lho para publicação num dos órgãos oficiais da SPAIC 
acima indicados.

REGULAMENTO DO PRÉMIO 
SPAIC – SANOFI GENZYME

PRÉMIOS DA SPAIC

A SPAIC, a fim de fomentar no país o desenvolvimento de 
linhas de investigação específicas na área da imunoterapia com 
alergénios (ITA), confere anualmente os prémios de investigação 
em imunoterapia com alergénios com o patrocínio da firma 
Roxall.

1. A periodicidade do prémio SPAIC-ROXALL será anual, sen-
do o valor pecuniário de 3500 euros para o primeiro prémio 
e de 1500 euros para o segundo prémio.

2. Consideram-se como admissíveis ao concurso apenas tra-
balhos originais que, à data da submissão, não tenham sido 
comunicados e/ou publicados no país ou no estrangeiro. 

3. O prazo de candidatura decorrerá até dia 7 de agosto do 
ano em referência. 

4. As condições de candidatura são as consignadas nas dispo-
sições gerais, devendo ser enviada a candidatura por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt.
a) No corpo da mensagem de correio eletrónico deverão 

ser incluídos o título do trabalho e os dados dos autores; 
b) Deve ser enviado em anexo um documento em formato 

pdf (portable document format) com o trabalho em portu-
guês ou em inglês, incluindo título em português e em 
inglês e resumo em português e em inglês. Neste docu-

mento não poderão constar quaisquer referências aos 
autores ou à instituição de proveniência; 

c) Os trabalhos referidos na alínea anterior deverão obede-
cer às normas de publicação para artigos originais de um 
dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de Imu-
noalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical 
Immunology).

5. A decisão do júri deverá ser fundamentada no caráter de 
originalidade, excelência e relevância que os trabalhos pre-
miados representem na Imunoalergologia portuguesa. 

6. A comunicação da atribuição dos prémios aos autores de-
verá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do prémio, 
no ano em referência. 

7. Os trabalhos premiados deverão ser enviados para publica-
ção num dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa 
de Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Cli-
nical Immunology) no prazo máximo de 12 meses após a 
atribuição do prémio.

8. O valor numerário do prémio será entregue em duas fra-
ções, a primeira metade após a entrega do prémio e a 
segunda metade após confirmação da aceitação do traba-
lho para publicação num dos órgãos oficiais da SPAIC aci-
ma indicados.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – ROXALL
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PRÉMIOS DA SPAIC

A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
trabalhos de investigação na área da dermatite atópica, atribui, 
com o patrocínio da SANOFI-GENZYME, uma bolsa dirigida ao 
melhor trabalho sobre dermatite atópica apresentado durante a 
Reunião Anual da SPAIC.

1. Consideram-se admitidos ao concurso todos os trabalhos 
sobre dermatite atópica aceites para serem apresentados na 
supracitada Reunião Anual da SPAIC. 

2. O prazo de candidatura é o mesmo da submissão dos trabalhos 
à Reunião Anual da SPAIC.

3. O prémio consistirá no reembolso, mediante apresentação de 
comprovativo, das despesas de inscrição, deslocação e estadia 
do primeiro autor do trabalho premiado, relacionadas com a 
sua participação no Congresso Anual da Academia Europeia 
de Alergologia e Imunologia Clínica (EAACI) do ano imediata-

mente seguinte, com o objetivo de aí poder apresentar essa 
linha de investigação, até ao montante máximo de 2.500 euros. 

4. A decisão do júri será fundamentada no caráter de originali-
dade e excelência do trabalho bem como na qualidade da sua 
apresentação e discussão. 

5. A comunicação da atribuição da bolsa será efetuada na Reunião 
Anual da SPAIC. 

6. O 1.º autor do trabalho premiado obriga-se a submeter um 
trabalho da mesma linha de investigação ao Congresso da 
Academia Europeia de Alergologia e Imunologia Clínica (EAA-
CI) do ano imediatamente seguinte. 

7. No caso do 1.º autor do trabalho premiado não poder ou não 
querer ir ao Congresso da Academia Europeia de Alergologia 
e Imunologia Clínica (EAACI) do ano imediatamente seguinte, 
a bolsa será atribuída ao 1.º autor do trabalho classificado na 
posição imediatamente seguinte.

BOLSA SPAIC – SANOFI GENZYME
MELHOR TRABALHO SOBRE  

DERMATITE ATÓPICA

A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
trabalhos de investigação na área da asma, atribui, com o patro-
cínio da firma TECNIFAR, uma bolsa dirigida ao melhor trabalho 
sobre asma, apresentado durante a Reunião Anual da SPAIC.

1. Consideram-se admitidos ao concurso todos os trabalhos so-
bre asma aceites para serem apresentados na supracitada Re-
união Anual da SPAIC. Atendendo a que no ano de 2023 hou-
ve mudança no regulamento do prémio, vão ser atribuídas 2 
bolsas, correspondendo aos 2 primeiros trabalhos premiados.

2. O prémio consistirá no pagamento ao primeiro autor do 
trabalho premiado das despesas de inscrição, deslocação e 
estadia, relacionadas com a sua participação no Congresso 
Anual da Associação Brasileira de Alergia e Imunologia (AS-
BAI) do ano seguinte.

3. A decisão do júri será fundamentada no caráter de originali-
dade e excelência do trabalho bem como na qualidade da sua 
apresentação e discussão.

4. A comunicação da atribuição da bolsa será efetuada na Reu-
nião Anual da SPAIC.

5. O 1.º autor do trabalho premiado obriga-se a submeter um 
trabalho da mesma linha de investigação ao Congresso da 
ASBAI do ano imediatamente seguinte.

6. No caso de o(s) 1.º autor(es) do(s) trabalho(s) premiado(s) 
não poderem ou não quiserem ir ao Congresso Anual da 
Associação Brasileira de Alergia e imunologia (ASBAI) do ano 
imediatamente seguinte, a bolsa será atribuída ao(s) 1.º au-
tor(es) do(s) trabalho(s) classificado(s) na posição imediata-
mente seguinte.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
BOLSA SPAIC –  TECNIFAR 
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A SPAIC com o patrocínio da Faes Farma Portugal, S.A. 
institui, anualmente, uma bolsa de estudo destinada a subsidiar 
um projeto de formação específica fora do país.

  1. Ter formação comprovada em Alergologia e Imunologia 
Clínica ou estar nos dois últimos anos do Internato da Es-
pecialidade de Imunoalergologia à data da candidatura.

  2. Ter o aval do responsável do centro de proveniência e do 
centro estrangeiro onde o candidato pretende estagiar. 

  3. O estágio não poderá ter duração superior a 3 meses e 
deverá ter o seu início entre o dia 7 de agosto do ano em 
referência e o dia 1 de dezembro do ano subsequente. 

  4. O montante global do subsídio é de 5.000 euros a ser dis-
tribuído por um só candidato ou subdividido, caso haja 
projetos de formação a que o júri atribui igual qualidade. 

  5. O processo de candidatura tem de incluir:
a) resumo curricular do candidato; 
b) enquadramento, descrição detalhada dos objetivos da 

formação e cronograma; 
c) declarações autenticadas com o aval das instituições 

envolvidas. Estes elementos de avaliação devem ser en-

viados por correio eletrónico para geral@spaic.pt em 
formato pdf (portable document format).

  6. O prazo de concurso decorrerá até ao dia 7 de agosto do 
ano em referência. 

  7. A decisão da escolha será da competência da Direção 
da SPAIC, segundo o enunciado nas disposições gerais 
e deverá ser fundamentada na valia do projeto apresen-
tado, privilegiando o interesse institucional e pessoal do 
estágio. 

  8. A comunicação da atribuição do prémio ao(s) candidato(s) 
deverá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do 
prémio, no ano em referência. 

  9. O(s) autor(es) premiado(s) obriga(m)-se a apresentar à Di-
reção da SPAIC um relatório do estágio no prazo de um 
mês a contar da data de finalização do estágio. 

10. O valor numerário do prémio será entregue em duas frações, 
a primeira metade após a entrega do prémio e a segunda 
metade após receção do relatório correspondente, o qual 
poderá ser objeto de publicação na Revista Portuguesa de 
Imunoalergologia.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC – FAES FARMA

PRÉMIOS DA SPAIC

A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
trabalhos de investigação na área da imunoterapia com alergénios 
(ITA), atribui, com o patrocínio dos Laboratórios LETI, um Prémio 
dirigido ao melhor trabalho sobre ITA apresentado durante a 
Reunião Anual da SPAIC. 

1. Consideram-se admitidos ao concurso todos os trabalhos 
sobre ITA aceites para serem apresentados na supracitada 
Reunião Anual da SPAIC, cujo primeiro autor seja sócio efeti-
vo da SPAIC. 

2. O prazo de candidatura é o mesmo da submissão dos trabalhos 
à Reunião Anual da SPAIC. 

3. O prémio consistirá no pagamento ao primeiro autor do tra-
balho premiado das despesas de inscrição, deslocação e esta-
dia, relacionadas com a sua participação no Congresso Anual 
da Academia Europeia de Alergologia e Imunologia Clínica 

(EAACI) do ano imediatamente seguinte, com o objetivo de 
aí poder apresentar essa linha de investigação. 

4. A decisão do júri será fundamentada no caráter de originali-
dade e excelência do trabalho bem como na qualidade da sua 
apresentação e discussão. 

5. A comunicação da atribuição do prémio será efetuada na Re-
união Anual da SPAIC. 

6. O 1.º autor do trabalho premiado obriga-se a submeter um 
trabalho da mesma linha de investigação ao Congresso da 
Academia Europeia de Alergologia e Imunologia Clínica (EAA-
CI) do ano imediatamente seguinte. 

7. No caso do 1.º autor do trabalho premiado não poder ou não 
querer ir ao Congresso da Academia Europeia de Alergologia 
e Imunologia Clínica (EAACI) do ano imediatamente seguinte, 
a bolsa será atribuída ao 1.º autor do trabalho classificado na 
posição imediatamente seguinte.

PRÉMIO SPAIC – LETI  
MELHOR TRABALHO SOBRE  

IMUNOTERAPIA COM ALERGÉNIOS
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PRÉMIOS DA SPAIC

A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
linhas de investigação específicas na área do Angioedema Here-
ditário, confere o prémio de investigação em Angioedema He-
reditário com o patrocínio da TAKEDA.

1. A periodicidade do prémio SPAIC – TAKEDA será revista 
anualmente, sendo o valor pecuniário de 5.000 euros.

2. Consideram-se como admissíveis ao concurso apenas traba-
lhos originais que à data da submissão não tenham sido co-
municados e/ou publicados, no país ou no estrangeiro.

3. O prazo de candidatura decorrerá até dia 7 de agosto do ano 
em referência.

4. As condições de candidatura são as consignadas nas disposi-
ções gerais, devendo ser enviada a candidatura por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt.
a) No corpo da mensagem de correio eletrónico deverão 

ser incluídos o título do trabalho e os dados dos autores;
b) Como anexo deve ser enviado um documento em forma-

to pdf (portable document format), com o trabalho em 
português ou em inglês, incluindo título em português e 
em inglês e resumo em português e em inglês. Neste 

documento não poderão constar quaisquer referências 
aos autores ou à instituição de proveniência.

c) O trabalho a que se refere a alínea anterior deverá obe-
decer às normas de publicação para artigos originais de 
um dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de 
Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical 
Immunology).

5. A decisão do júri deverá ser fundamentada no carácter de 
originalidade, excelência e relevância que os trabalhos pre-
miados representem na Imunoalergologia Portuguesa.

6. A comunicação da atribuição dos prémios aos autores deve-
rá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do prémio, 
no ano em referência.

7. Os trabalhos premiados deverão ser enviados para publicação 
num dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de Imu-
noalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical Immuno-
logy), no prazo máximo de 12 meses, após a atribuição do prémio.

8. O valor numerário do prémio será entregue em duas frações, 
a primeira metade após a entrega do prémio e a segunda 
metade após confirmação da aceitação do trabalho para pu-
blicação num dos órgãos oficiais da SPAIC acima indicados.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC-TAKEDA

© 2020 Takeda Pharmaceutical Company Limited. Todos os direitos reservados. A Takeda e o logótipo da Takeda são marcas registadas da Takeda Pharmaceutical 
Company Limited, utilizadas sob licença. A Shire faz agora parte da 
Takeda – Farmacêuticos Portugal, Lda.
Quinta da Fonte, Rua dos Malhões, nº. 5
Edifício Q56 D. Pedro I, Piso 3, 2770-071 Paço de Arcos
Capital social de 259.400,00€ | NIF 502801204 | www.takeda.pt

Takeda.

C-ANPROM/PT/HAE/0031 Maio de 2021

Apresentamos a aplicação myHAE

iPhone e iOS são marcas registadas da Apple, Inc.
Google Play e o logótipo do Google Play são marcas registadas da Google LLC. 

Com a aplicação myHAE, os seus doentes podem 
monitorizar todos os aspetos da sua doença.

Uma aplicação simples que permite:
 
• Monitorizar a frequência, gravidade 
   e duração das crises

• Observar as tendências na atividade 
   da doença ao longo do tempo

• Registar os tratamentos

• Definir lembretes de tratamento

• Transferir um relatório personalizado 
   e confidencial que podem partilhar 
   com o seu médico

• Aceder a ligações e informações úteis 
   sobre o Angioedema Hereditário
 
 
A aplicação myHAE está disponível para transferência 
em qualquer dispositivo Apple ou Android

A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
linhas de investigação específicas na área da asma, confere anual-
mente o prémio de investigação em asma com o patrocínio da 
firma JABA RECORDATI.

1. A periodicidade do prémio SPAIC – JABA RECORDATI será 
anual, sendo o valor pecuniário de 5000 euros. 

2. Consideram-se como admissíveis ao concurso apenas os 
projetos de investigação originais que, até à data de submis-
são, não tenham sido submetidos a qualquer outra entidade 
nem tenham sido comunicados e/ou publicados no país ou 
no estrangeiro. 

3. O prazo de candidatura decorrerá até dia 7 de agosto do ano 
em referência. 

4. As condições de candidatura são as consignadas nas disposi-
ções gerais, devendo ser enviada a candidatura por correio 
eletrónico para geral@spaic.pt 
a) No corpo da mensagem de correio eletrónico deverão 

ser incluídos o título do trabalho e os dados dos autores. 
b) No caso de se tratar de um trabalho original, este deverá 

ser enviado num documento em formato pdf (portable 
document format), com o trabalho em português ou em 
inglês, incluindo título em português e em inglês, e resumo 
em português e em inglês. Neste documento não poderão 
constar quaisquer referências aos autores ou à instituição 
de proveniência. Estes trabalhos originais deverão obe-
decer às normas de publicação para artigos originais de 
um dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de 

Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical 
Immunology).

c) Caso se trate de um projeto de investigação original, de-
verá ser enviado como anexo em formato pdf (portable 
document format) uma versão detalhada do protocolo do 
estudo, que deverá seguir um modelo recomendado de 
publicação de protocolos, que inclua o enquadramento 
teórico, a novidade do projeto, os objetivos, a metodo-
logia a utilizar, os resultados esperados, o cronograma e, 
caso aplicável, outras fontes de financiamento. Neste 
documento não poderão constar quaisquer referências 
aos autores ou à instituição de proveniência.

5. A decisão do júri deverá ser fundamentada no caráter de 
originalidade, excelência e relevância que os trabalhos pre-
miados representam na Imunoalergologia Portuguesa. 

6. A comunicação da atribuição dos prémios aos autores deve-
rá ocorrer até 10 dias antes da data da entrega do prémio, 
no ano em referência. 

7. Os trabalhos premiados deverão ser enviados para publicação 
num dos órgãos oficiais da SPAIC (Revista Portuguesa de 
Imunoalergologia ou European Annals of Allergy and Clinical 
Immunology), no prazo máximo de 12 meses, após a atribuição 
do prémio. 

8. O valor numerário do prémio será entregue em duas fra-
ções, a primeira metade após a entrega do prémio e a se-
gunda metade após confirmação da aceitação do trabalho 
para publicação num dos órgãos oficiais da SPAIC acima 
indicados.

REGULAMENTO DO PRÉMIO  
SPAIC-JABA RECORDATI
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